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Os boletins informativos produzidos pelo Departamento da Vigilancia Socioassistencial sao publicacdes com o
intuito de divulgar as analises e interpretacbes das situa¢des de vulnerabilidade e risco presentes nos

territorios. Esses informativos eletrénicos sdo direcionados a gestores, técnicos, conselheiros da Politica de

Assisténcia Social e comunidade do municipio de Pato Branco/PR.

Esta primeira edicdao de 2026 tem como objetivo apresentar um panorama do Servico de Acolhimento
Institucional e familiar para Criancas e Adolescentes, com informac¢des sistematizadas pela Vigilancia
ocioassistencial a partir das bases de dados oficiais.’
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Panorama dos Servicos de Acolhimento para
Criancas e Adolescentes

O acolhimento de criancas e adolescentes ocorre quando ha ameaca
ou violacdo de direitos que inviabiliza temporariamente sua
permanéncia no convivio familiar.

Nessas situacdes, podem ser aplicadas
medidas protetivas previstas no Estatuto
da Crianca e do Adolescente, como o
acolhimento institucional ou familiar, de
carater temporario e excepcional,
devendo ocorrer pelo menor tempo
possivel.

O ECA estabelece como referéncia o
prazo de até 18 meses, salvo
necessidade devidamente justificada.
Ambas as modalidades integram a
Protecdo Social Especial de Alta
Complexidade do SUAS e visam
assegurar protecdo integral, preservacao
de vinculos e desenvolvimento saudavel.

———

1 EIablorado pcl)r: Carlos Henrique Galvan Gnoatto, Diretor do SUAS; Aline Talita Pilati de Senna, Coordenadora da Protecdo
Social Especial.
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O que é o acolhimento institucional?
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O acolhimento institucional € um servico socioassistencial
destinado ao atendimento de criancas e adolescentes afastados
do convivio familiar por determinacdo judicial ou em situacdes
emergenciais encaminhadas pelo Conselho Tutelar.

\

Nesse modelo, o atendimento
ocorre em unidades residenciais
organizadas de forma semelhante
a uma casa, com equipe
profissional-_Fe-sf)ar?s-ér/gl--ﬁglg--
cuidado, acompanhamento e
desenvolvimento das criancas e

adolescentes acolhidos.

CASA DE ACOLHIMENTO
PROTEGER
Pato Branco

S ..oEEE SRLAL

O municipio de Pato Branco dispde de uma unidade de acolhimento

’—---h----\

institucional denominada Casa de Acolhimento Proteger, destinada
ao atendimento de criancas e adolescentes em situacao de violacao
de direitos, com capacidade de atendimento de até 20 acolhidos.

O servico garante moradia proviséria em ambiente seguro,
atendimento psicossocial, acesso a educacdo, saude, cultura e lazer,
acompanhamento da familia de origem/extensa, elaboracao do Plano
Individual de Atendimento (PIA) e preparacao para o desligamento,
priorizando a reintegracao familiar ou o encaminhamento para
familia substituta.

9 vigilanciasocioassistencial@patobranco.pr.gov.br @ (46) 3225-5544



BOLETIM INFORMATIVO Pl: PREFEITURA DE

VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL LB YR IY:T-T\ \Jote.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

470 gRanc

O que é o acolhimento familiar?

N° 01 | Marco de 2026

O acolhimento familiar € uma modalidade de protecdao em que
criancas e adolescentes sao acolhidos temporariamente por
familias previamente selecionadas, capacitadas e acompanhadas
pela equipe técnica do servico.

Nesse modelo, a crianca ou adolescente
vive temporariamente com uma familia
acolhedora, que oferece cuidado e
apoio até o retorno a familia de origem
ou encaminhamento para familia
substituta. A familia acolhedora recebe
uma bolsa-auxilio para contribuir com
0s custos relacionados ao cuidado.

O acolhimento familiar é considerado,
sempre que possivel, a modalidade
prioritaria, pois favorece a convivéncia
familiar e comunitaria, proporcionando um
ambiente mais individualizado e préximo
da vida cotidiana.

FAMILIA

ACOLHEDORA
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Principais diferencas entre acolhimento institucional e
familiar

As modalidades de acolhimento apresentam caracteristicas distintas quanto
a forma de cuidado e convivéncia, conforme apresentado a seguir:
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Aspecto Institucional Familiar

Residéncia de familia

Local Unidade de acolhimento scolhedora

Cuidado Equipe do servico Familia acolhedora
Convivéncia Coletiva Familiar

Vinculos Equipe e acolhidos Familia acolhedora

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ACOLHIMENTO FAMILIAR

Fundamental em situacdes que exigem atendimento
imediato ou quando ndo ha disponibilidade de
familias acolhedoras, garantindo estrutura
organizada, acompanhamento profissional
continuo e acesso a rede de servicos publicos,
especialmente em casos de maior complexidade.

Favorece experiéncias mais préximas da convivéncia
em familia, proporcionando ambiente mais
individualizado, fortalecimento de vinculos afetivos,
rotina semelhante a de outras criangas e estimulo ao
desenvolvimento emocional e social.

Ambas as modalidades asseguram protecdo integral e acompanhamento
psicossocial, tendo como objetivo a reintegracao familiar ou, quando
necessario, o encaminhamento para familia substituta.
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Perfil das criancas e adolescentes inseridas nos Servicos de
Acolhimento em 2025
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Casa de Acolhimento Institucional Proteger
52,2%

eram do sexo
Z 4 feminino 6
foi a média de

. . . . . criancas/adolescentes
acolhimentos institucionais S R R E T

em 2025 58' 33% aco?himento, por més

Fonte: Sistema Municipal de Resgistros foram criancas
de Atendimentos, 2026. de até 6 anos

Faixa etaria das criancas e
adolescentes acolhidas

14

Motivos principais do acolhimento institucional

Os principais motivos de acolhimento registrados em
2025 estao relacionados a negligéncia, situacdes de risco
e contextos familiares marcados pela dependéncia de
substancias psicoativas, com 3 registros cada. Também
foram identificados casos de abandono, violéncia
psicolégica, conflito familiar e entrega voluntaria, com 2
registros cada, evidenciando a predominancia de
viola¢Bes de direitos no ambito familiar.

Os dados evidenciam que o acolhimento institucional no
municipio esta diretamente relacionado a situac¢fes de
violacdo de direitos no contexto familiar, reforcando a
necessidade de fortalecimento das ac¢des preventivas e
do acompanhamento das familias pela rede
socioassistencial.

Até 6 anos 7al12anos 13a 17 anos

E importante destacar que o acolhimento institucional ndo esta
relacionado a pratica de ato infracional. Trata-se de uma medida
de protecdo aplicada a criancas e adolescentes que vivenciam
situacBes de violéncia, negligéncia ou violacao de direitos, visando
garantir sua seguranca e integridade.
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Em relacdo aos desligamentos do acolhimento
1 1 institucional em 2025, observa-se que a maioria ocorreu
) por retorno a familia extensa (6 casos), indicando a
desacolhimentos foram possibilidade de reintegracdo familiar ampliada.

registrados em 2025 , , : A
P—— el Também foram registrados desligamentos espontaneos (2) e

el Ao, 200 transferéncias de modalidade de acolhimento (2), além de 1
caso de adocao, evidenciando diferentes desfechos no

54 540/ percurso das criancas e adolescentes acolhidos.
| o Em relacido ao tempo de permanéncia, observa-se

das criancas e adolescentes  predominancia de acolhimentos de curta duracéo,

que foram descolhidas, especialmente entre 15 e 30 dias, indicando que o servico tem
permaneceram até 14 dias sido utilizado, em muitos casos, como medida de protecdo
na instituicao imediata e provisoria.

De forma geral, os dados evidenciam que o acolhimento institucional no municipio esta
diretamente relacionado a situacdes de violacdo de direitos no contexto familiar, com
predominancia de criancasl. Observa-se ainda que a reintegracao familiar, especialmente junto a
familia extensa, tem se apresentado como o principal desfecho dos acolhimentos, reforcando a
importancia do fortalecimento das a¢des preventivas e do acompanhamento continuo das familias
pela rede de protecdo.

O Servico de Acolhimento Institucional para Criancas e Adolescentes
no municipio foi implantado em 17 de junho de 1996, inicialmente
denominado Casa Abrigo, passando a ser chamado de Casa de
Acolhimento Proteger a partir de 2022.

Anteriormente, o municipio também contava com a Unidade de Acolhimento Centro de

Promoc¢ao Humana Infantojuvenil, conhecida como Horto Florestal, fundada em 18 de
fevereiro de 1994, que atendia principalmente criancas e adolescentes do sexo masculino.

Com o processo de reordenamento da politica de acolhimento, realizado entre 2021 e 2022,
houve a reorganizacao dos servicos, com a unificagdo das modalidades institucionais e a
superacdo da separacdo por sexo e faixa etaria, garantindo maior preservacao dos vinculos,
especialmente entre irmdos. Nesse mesmo periodo, foi implantado o Servico de Familia
Acolhedora no municipio.
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Servico de Acolhimento em Familia Acolhedora
60%

eram do sexo

acolhimentos em familia ferninino
acolhedora em 2025

Fonte: Sistema Municipal de Resgistros
de Atendimentos, 2026.

3 ¢/ 1

familias acolhedoras acolhimento familiar

80%
foram criancas
de até 6 anos

receberam criancgas foi de irmaos

Motivos do acolhimento em Familia Acolhedora

Os acolhimentos ocorreram principalmente em decorréncia de mandado judicial e
situacdes de negligéncia, refletindo contextos de violagdo de direitos no ambiente

familiar.

Observa-se que o acolhimento familiar ainda ocorre em menor escala quando
comparado ao acolhimento institucional, indicando a necessidade de fortalecimento

e ampliacdo dessa modalidade no municipio.

Sejov wnay fanilio, acoffiedova]

Acesse o QR code ao lado e preencha o
formulario que a equipe técnica do Servico
entrara em contato.

O acolhimento em familia é considerado prioritario, pois
proporciona convivéncia familiar, cuidado individualizado e
fortalecimento de vinculos, contribuindo significativamente para o
desenvolvimento emocional e social.
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familias estao habilitadas para novas familias foram capacita¢des para novas

serem familia acolhedora habilitadas em 2025 familias acolhedoras em
2025

Apés a etapa de habilitacdo documental, as
familias passam por um processo de

de 20 horas, conduzido pela equipe técnica
do servico, abordando temas como o papel

da familia acolhedora, vinculos e
desligamento, desenvolvimento infantil,
aspectos legais do acolhimento, rotina de
cuidados e articulagdo com a rede de
protecdo, com o objetivo de prepara-las
para o acolhimento e acompanhamento
adequado de criancas e adolescentes.

-~
-

Swibo como yor, wmay Fomifios Geoflied s

Para participar, é necessario ter mais de 21 anos, residir no municipio ha
pelo menos dois anos, possuir condi¢cbes de saude fisica, mental e
estabilidade familiar, além de espaco adequado para acolher.

Também é importante que nenhum membro da familia faca uso abusivo
de alcool ou outras drogas, que haja concordancia de todos os residentes
da casa, idoneidade moral comprovada e participacdo nas capacita¢des e
acompanhamento pela equipe técnica.

Nao é permitido estar em processo de adocdo ou ter interesse em adotar.
(Lei Municipal n®5.807/2021)
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Consideracoes finais
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Considerando as informacfes apresentadas, observa-se que o acolhimento institucional no
municipio de Pato Branco tem sido utilizado, em sua maioria, como medida protetiva de
carater provisorio, com predominancia de permanéncias de curta durag¢ao, o que evidencia a
atuacdo articulada da rede de protecdo na resolucdao das situac¢fes de risco e na busca pela
reintegracdo familiar, em conformidade com o disposto no art. 101, 81°, e art. 19 do Estatuto
da Crianca e do Adolescente - ECA (Lei n° 8.069/1990).

Nesse contexto, destaca-se a realizacdo de reunides de pré-acolhimento, coordenadas no ambito
do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, as quais possibilitam a analise intersetorial dos casos, a
definicdo de estratégias de protecao e a qualificacdo das decisGes relacionadas ao ingresso de
criancgas e adolescentes nos servicos de acolhimento, em consonancia com o principio da protec¢do
integral e da atuacdo articulada entre as politicas publicas.

Destaca-se, ainda, que os motivos que ensejam o acolhimento estdao relacionados a viola¢des de
direitos no contexto familiar, reforcando a necessidade de intensificacdo das acBes preventivas, do
acompanhamento sistematico das familias e do fortalecimento da Protecdo Social Basica, conforme
diretrizes da Politica Nacional de Assisténcia Social - PNAS/2004 e da Tipificagdo Nacional dos
Servi¢os Socioassistenciais (Resolu¢cao CNAS n° 109/2009).

No que se refere ao Servico de Familia Acolhedora, verifica-se que, embora ainda em menor escala,
sua ampliagdo se mostra fundamental, considerando seu carater prioritario, conforme previsto no
art. 34 do ECA, e sua capacidade de proporcionar convivéncia familiar e comunitaria, em
consonancia com as normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS.

Diante desse cenario, ressalta-se a importancia do continuo investimento na qualificacdo dos
servicos, na ampliacdo das familias acolhedoras e no fortalecimento da articulacao intersetorial,
visando assegurar a protecao integral de criancas e adolescentes e a efetivacao de seus direitos,
conforme preconiza o ordenamento juridico brasileiro.
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	Nesse modelo, o atendimento ocorre em unidades residenciais organizadas de forma semelhante a uma casa, com equipe profissional responsável pelo cuidado, acompanhamento e desenvolvimento das crianças e adolescentes acolhidos.
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	O que é o acolhimento familiar?
	O acolhimento familiar é uma modalidade de proteção em que crianças e adolescentes são acolhidos temporariamente por famílias previamente selecionadas, capacitadas e acompanhadas pela equipe técnica do serviço.
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	Sua família pode fazer  a diferença, participe!
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	ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
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	Ambas as modalidades asseguram proteção integral e acompanhamento psicossocial, tendo como objetivo a reintegração familiar ou, quando necessário, o encaminhamento para família substituta.
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	É importante destacar que o acolhimento institucional não está relacionado à prática de ato infracional. Trata-se de uma medida de proteção aplicada a crianças e adolescentes que vivenciam situações de violência, negligência ou violação de direitos, visando garantir sua segurança e integridade.
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	Você sabia?
	O Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes no município foi implantado em 17 de junho de 1996, inicialmente denominado Casa Abrigo, passando a ser chamado de Casa de Acolhimento Proteger a partir de 2022.
	Anteriormente, o município também contava com a Unidade de Acolhimento Centro de Promoção Humana Infantojuvenil, conhecida como Horto Florestal, fundada em 18 de fevereiro de 1994, que atendia principalmente crianças e adolescentes do sexo masculino.
	Com o processo de reordenamento da política de acolhimento, realizado entre 2021 e 2022, houve a reorganização dos serviços, com a unificação das modalidades institucionais e a superação da separação por sexo e faixa etária, garantindo maior preservação dos vínculos, especialmente entre irmãos. Nesse mesmo período, foi implantado o Serviço de Família Acolhedora no município.
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	60%
	80%
	Motivos do acolhimento em Família Acolhedora


	Seja uma família acolhedora!
	Acesse o QR code ao lado e preencha o formulário que a equipe técnica do Serviço entrará em contato.
	O acolhimento em família é considerado prioritário, pois proporciona convivência familiar, cuidado individualizado e fortalecimento de vínculos, contribuindo significativamente para o desenvolvimento emocional e social.
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	Após a etapa de habilitação documental, as famílias passam por um processo de capacitação presencial com carga horária de 20 horas, conduzido pela equipe técnica do serviço, abordando temas como o papel da família acolhedora, vínculos e desligamento, desenvolvimento infantil, aspectos legais do acolhimento, rotina de cuidados e articulação com a rede de proteção, com o objetivo de prepará-las para o acolhimento e acompanhamento adequado de crianças e adolescentes.



	Saiba como ser uma Família Acolhedora:
	Para participar, é necessário ter mais de 21 anos, residir no município há pelo menos dois anos, possuir condições de saúde física, mental e estabilidade familiar, além de espaço adequado para acolher.
	Também é importante que nenhum membro da família faça uso abusivo de álcool ou outras drogas, que haja concordância de todos os residentes da casa, idoneidade moral comprovada e participação nas capacitações e acompanhamento pela equipe técnica.
	Não é permitido estar em processo de adoção ou ter interesse em adotar. (Lei Municipal nº 5.807/2021)
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	Considerações finais
	Considerando as informações apresentadas, observa-se que o acolhimento institucional no município de Pato Branco tem sido utilizado, em sua maioria, como medida protetiva de caráter provisório, com predominância de permanências de curta duração, o que evidencia a atuação articulada da rede de proteção na resolução das situações de risco e na busca pela reintegração familiar, em conformidade com o disposto no art. 101, §1º, e art. 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990).
	Nesse contexto, destaca-se a realização de reuniões de pré-acolhimento, coordenadas no âmbito do Sistema de Garantia de Direitos – SGD, as quais possibilitam a análise intersetorial dos casos, a definição de estratégias de proteção e a qualificação das decisões relacionadas ao ingresso de crianças e adolescentes nos serviços de acolhimento, em consonância com o princípio da proteção integral e da atuação articulada entre as políticas públicas.
	Destaca-se, ainda, que os motivos que ensejam o acolhimento estão relacionados a violações de direitos no contexto familiar, reforçando a necessidade de intensificação das ações preventivas, do acompanhamento sistemático das famílias e do fortalecimento da Proteção Social Básica, conforme diretrizes da Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).
	No que se refere ao Serviço de Família Acolhedora, verifica-se que, embora ainda em menor escala, sua ampliação se mostra fundamental, considerando seu caráter prioritário, conforme previsto no art. 34 do ECA, e sua capacidade de proporcionar convivência familiar e comunitária, em consonância com as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
	Diante desse cenário, ressalta-se a importância do contínuo investimento na qualificação dos serviços, na ampliação das famílias acolhedoras e no fortalecimento da articulação intersetorial, visando assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes e a efetivação de seus direitos, conforme preconiza o ordenamento jurídico brasileiro.
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